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MOÇÃO
 
 

Apela ao Diretor-Geral do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes (DNIT), para que sejam
tomadas medidas de segurança na região do complexo viário
do Badenfurt, na BR-470 (Blumenau), compreendendo a
instalação de placas de sinalização e lombadas redutoras de
velocidade.

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- A rotatória do complexo viário do Badenfurt não dispõe,

atualmente, de sinalização adequada que indique de forma clara a preferência de
passagem aos condutores que já se encontram em circulação no trevo, situação que
aumenta o risco de colisões;

 
 - Diversos condutores, inclusive profissionais caminhoneiros

que transitam diariamente pela região, relatam a periculosidade do local, em razão do
fluxo intenso de veículos em alta velocidade e da inexistência de lombadas físicas ou
outros dispositivos redutores nas vias de acesso à rotatória; e 

 
- O complexo viário está situado na BR-470, trecho marcado

por tráfego intenso e circulação que, muitas vezes, é acima da velocidade permitida, o
que torna urgente a adoção de medidas voltadas ao aprimoramento da segurança
viária;

 
requer o encaminhamento da presente Moção de apelo ao

Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), nos
seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Napoleão Bernardes, apela a Vossa Excelência
para que sejam tomadas medidas de segurança na região do complexo viário do
Badenfurt, na BR-470 (Blumenau), compreendendo a instalação de placas de
sinalização e lombadas redutoras de velocidade. Atenciosamente, Deputado Júlio
Garcia - Presidente.

 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Napoleão Bernardes
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